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É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de no-

tícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é ten-

tar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa 
e mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vo-
cabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, me-
lhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pen-
santes, além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e 
de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclu-
são do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apre-
sentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao tex-
to, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas dife-
rentes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, 
preferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fa-
tores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuida-
dos com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pra-
ticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente 
o que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informa-
ções ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem 
dos cães, a associação entre eles e os seres humanos, a dissemi-
nação dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre 
cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou sa-
tírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, 

o resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. 
No livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de 
Assis, a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao 
longo da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade 
sem sucesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A 
ironia é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou 
famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos 

textos literários quando o leitor, a audiência, tem mais informa-
ções do que tem um personagem sobre os eventos da narrativa e 
sobre intenções de outros personagens. É um recurso usado para 
aprofundar os significados ocultos em diálogos e ações e que, 
quando captado pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia 
ou mesmo comédia, visto que um personagem é posto em situ-
ações que geram conflitos e mal-entendidos porque ele mesmo 
não tem ciência do todo da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As persona-
gens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus 
objetivos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-suce-
didos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, fre-
quentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos 
em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar 
ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação tra-
balha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e 
qualquer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua 
ideia principal. Compreender relações semânticas é uma com-
petência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.
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Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em deci-

mais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número 
decimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, 
mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número 
racional

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, 
que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com 

o denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima 

dada de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 
por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de perí-
odo.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional 

é sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um nú-

mero racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma 

, com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número 
natural, se não inteira, é irracional.
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Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores 
que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a 

ou iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 

menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais 
menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maio-
res que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8
Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.
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cias educacionais? São questões que impõem um grande desa-
fio às práticas pedagógicas e à Pedagogia: como incorporar nas 
práticas escolares essa multiplicidade de influências e trabalhar 
pedagogicamente a partir delas?

Diferentes concepções de pedagogia; diferentes concepções 
de práticas pedagógicas

Em pesquisa teórica realizada sobre a epistemologia da Pedago-
gia (Franco, 2001), observou-se que, desde o século 19, quando Her-
bart preconiza o princípio de uma cientificidade rígida à Pedagogia, 
ele também impõe um fechamento epistemológico a essa ciência, de 
tal forma que, para ser ciência, teve que deixar de ser Pedagogia, em 
seu sentido lato, pois seu objeto - a educação - foi se restringindo à 
instrução, ao visível, ao aparente, ao observável do ensino, e, assim, 
foi apreendida pela racionalidade científica da época.

Essa associação da Pedagogia às tarefas apenas instrucionais 
tem marcado um caminho de impossibilidades à prática pedagó-
gica. Como teoria da instrução, a Pedagogia contenta-se com a 
organização da transmissão de informações, e, dessa forma, a 
prática pedagógica - pressuposta a essa perspectiva teórica - será 
voltada à transmissão de conteúdos instrucionais. A partir de dife-
rentes configurações, essa Pedagogia, de base técnico-científica, 
alastrou-se pelo mundo com variadas interpretações.

Quando se afirma que as práticas pedagógicas são práticas 
que se realizam para organizar/potencializar/interpretar as inten-
cionalidades de um projeto educativo, argumenta-se a favor de 
outra epistemologia da Pedagogia: uma epistemologia crítico-e-
mancipatória, que considera ser a Pedagogia uma prática social 
conduzida por um pensamento reflexivo sobre o que ocorre nas 
práticas educativas, bem como por um pensamento crítico do que 
pode ser a prática educativa.

A grande diferença é a perspectiva de ser crítica e não norma-
tiva; de ser práxis e não treinamento; de ser dialética e não linear. 
Nessa perspectiva, as práticas pedagógicas realizam-se como sus-
tentáculos à prática docente, num diálogo contínuo entre os su-
jeitos e suas circunstâncias, e não como armaduras à prática, que 
fariam com que esta perdesse sua capacidade de construção de 
sujeitos.

No entanto, constata-se que essa epistemologia crítica da 
Pedagogia tem estado cada vez mais distante das práticas edu-
cativas contemporâneas. Segundo essa perspectiva, é possível 
falar em esgotamento da racionalidade pedagógica. A esfera da 
reflexão, do diálogo e da crítica parece cada vez mais ausente das 
práticas educativas contemporâneas, as quais estão sendo subs-
tituídas por pacotes instrucionais prontos, cuja finalidade é, cada 
vez mais, preparar crianças e jovens para as avaliações externas, 
a fim de galgarem um lugar nos vestibulares universitários. A edu-
cação, rendendo-se à racionalidade econômica, não mais conse-
gue dar conta de suas possibilidades de formação e humanização 
das pessoas.

Como esses dois polos da racionalidade pedagógica são fun-
damentais à compreensão da variabilidade de interpretação do 
sentido de prática pedagógica, faz-se aqui uma digressão para 
especificar suas diferenças, destacando-se que, entre ambos os 
polos, há um continuum de possibilidades: 

Racionalidade pedagógica técnico-científica
A base teórica desta vertente inicia-se no racionalismo em-

pirista, encontrando grande expressão no positivismo e em suas 
várias vertentes - evolucionismo, pragmatismo, tecnicismo, beha-
viorismo. Com base na confluência de diversas teorias cognitivas 
do conhecimento (desde Ausubel a Piaget, de Bruner e Gagné a 
Wallon e Vygotski, entre outros autores), há um desvio quer para 

a tecnologia educacional, quer para uma psicologia genética, que 
fundamentará a questão do construtivismo na aprendizagem, que 
Severino (1999) chama de transpositivismo.

Um estudo dos pressupostos dessa racionalidade mostra 
que, em sua raiz, essa concepção admite como válido apenas o 
conhecimento obtido por meio do método experimental-mate-
mático, ocorrendo, portanto, uma ênfase no objeto e no princípio 
da objetividade. Abandona-se qualquer possibilidade metafísica, 
uma vez que é impossível chegar às essências das coisas; pode-se 
apenas chegar aos fenômenos, em sua manifestação empírica, 
por meio das luzes da razão. Segundo Severino (1999, p. 54), “os 
diferentes modos de intervenção da razão na construção do obje-
to vão marcar as diversas perspectivas das epistemologias que se 
inserem na tradição positivista”.

Essa concepção parte de uma visão mecanicista de mundo e 
de uma concepção naturalista de homem; busca a neutralidade 
do pesquisador e tem como foco a explicação dos fenômenos.

Em que pesem todas as diferenças das diversas abordagens 
dessa concepção, no estudo dos objetivos de sua ação pedagó-
gica é necessário lembrar que o pressuposto positivista surge 
para laicizar a educação, difundir os valores burgueses, organizar 
a estabilidade social do Estado. Carrega, também, a intenção de 
organizar os processos de instrução com eficiência e eficácia. Sua 
perspectiva é de normatizar e prescrever a prática, para fins so-
ciais relevantes (fins esses estabelecidos, em geral, exteriormente 
aos sujeitos que aprendem e ensinam). A partir do pragmatismo, 
são realçadas as questões da democracia e do preparo para a vida 
social, que talvez hoje estejam sendo representadas pelo empe-
nho na formação de competências e habilidades, subsidiando um 
pressuposto pré-requisito à participação social e às políticas de 
avaliação e de regulação das práticas pedagógicas, agora inseridas 
na lógica neoliberal, com discursos de inclusão social, que, no en-
tanto, vêm fragilizando os processos formativos de construção de 
humanidade. A dupla lógica de regulação/mercantilização é bem 
expressa por Gentili (1998, p. 25):

Em suma, a saída que o neoliberalismo encontra para a crise 
educacional é produto da combinação de uma dupla lógica cen-
tralizadora e descentralizadora: centralizadora do controle peda-
gógico (em nível curricular, de avaliação do sistema e de formação 
docente) e descentralização dos mecanismos de financiamento e 
gestão do sistema.

Esta dupla lógica tem se mostrado cruel ao desenvolvimento 
de processos críticos de ensinar/aprender e tem produzido ruptu-
ras profundas na racionalidade pedagógica.

Racionalidade pedagógica crítico-emancipatória
A base desta concepção vem de Heráclito a Hegel, chegando 

a Marx e Engels. Segundo Severino (1999), Hegel vincula a histo-
ricidade ao logos, concebendo a própria realidade como dialéti-
ca. Feuerbach, Marx e Engels, conhecidos como neo-hegelianos, 
apropriam-se da metodologia dialética “enquanto lógica e en-
quanto lei do processo histórico” (Severino, 1999, p. 166). Marx 
preocupa-se com a história das sociedades e concebe o conhe-
cimento em associação às configurações sociais. “Assim, o mar-
xismo subordina a questão epistemológica à questão política”, 
afirmando, inclusive, que o logos só se sustenta enquanto estiver 
abastecendo e sustentando a práxis (Severino, 1999, p. 166).

A partir de Marx, houve diversos desdobramentos, promovi-
dos por autores como Lukács, Althusser, Gramsci, que procura-
ram oferecer diversas perspectivas à dialética marxista.
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O princípio básico dos pressupostos da racionalidade peda-
gógica crítico-emancipatória é a historicidade enquanto condi-
ção para compreensão do conhecimento. Ademais, a realidade 
se constitui num processo histórico - atingido, a cada momento, 
por múltiplas determinações -, fruto das forças contraditórias que 
ocorrem no interior da própria realidade.

Portanto, sujeito e objeto estão em formação contínua e 
dialética, evoluindo por contradição interna, não de modo de-
terminista, mas por meio da intervenção dos homens mediante 
a prática. Marx propõe uma filosofia da práxis, uma vez que o 
conhecimento, a reflexão e o trabalho não devem ser encarados 
para compreensão de sentido, mas para realização de ações con-
cretas com vistas à transformação do social.

No que se refere aos objetivos de sua ação pedagógica, a 
questão direcionada à Pedagogia será a de formação de indiví-
duos “na e para a práxis”, conscientes de seu papel na conforma-
ção e na transformação da realidade sócio-histórica, pressupondo 
sempre uma ação coletiva, ideologicamente constituída, por meio 
da qual cada sujeito toma consciência do que é possível e neces-
sário, a cada um, na formação e no controle da constituição do 
modo coletivo de vida. É uma tarefa política, social e emancipa-
tória. A formação humana é valorizada no sentido das condições 
de superação da opressão, submissão e alienação, do ponto de 
vista histórico, cultural ou político. Considere-se que a proposta 
de projetos político-pedagógicos, como organizadores da esfera 
pedagógica da escola, parte dessa perspectiva teórica.

Infelizmente, esses projetos, inseridos nessa perspectiva crí-
tica, estão cada vez mais distanciados do coletivo de seus sujeitos 
e têm se apresentado de forma burocrática e alheia a estes. Veiga 
(2003, p. 272), ao diferenciar projetos pedagógicos de cunho re-
gulatórios ou emancipatórios, afirma que:

O projeto político-pedagógico, na esteira da inovação regula-
tória ou técnica, está voltado para a burocratização da instituição 
educativa, transformando-a em mera cumpridora de normas téc-
nicas e de mecanismos de regulação convergentes e dominado-
res. 

Percebe-se, portanto, que falar de prática pedagógica é falar 
de uma concepção de Pedagogia e, além disso, do papel relacional 
dessa ciência com o exercício da prática docente. Dessa forma, só 
é possível ajuizar um conceito para práticas pedagógicas quando 
for definida a priori a concepção de Pedagogia, de prática docente 
e, fundamentalmente, a relação epistemológica entre Pedagogia 
e prática docente.

No presente artigo, considera-se que a Pedagogia e suas prá-
ticas são fundamentos para o exercício da prática docente. Em 
se considerando a importância de estudos contemporâneos que 
reafirmam a nova epistemologia da prática, na qual diferentes 
pesquisadores sublinham a importância do sujeito-docente que 
elabora a realidade, transformando-a e transformando-se no pro-
cesso, afirma-se neste artigo que a prática pedagógica docente 
está profundamente relacionada aos aspectos multidimensionais 
da realidade local e específica, às subjetividades e à construção 
histórica dos sujeitos individuais e coletivos. A prática docente 
é uma prática relacional, mediada por múltiplas determinações. 
Caldeira e Zaidan (2010, p. 21) enfatizam os seguintes aspectos 
que marcam as particularidades do professor no contexto geral 
da prática pedagógica: “sua experiência, sua corporeidade, sua 
formação, condições de trabalho e escolhas profissionais”.

O que são, afinal, práticas pedagógicas?
As práticas pedagógicas se organizam intencionalmente para 

atender a determinadas expectativas educacionais solicitadas/
requeridas por uma dada comunidade social. Nesse sentido, elas 

enfrentam, em sua construção, um dilema essencial: sua repre-
sentatividade e seu valor advêm de pactos sociais, de negociações 
e deliberações com um coletivo. Ou seja, as práticas pedagógicas 
se organizam e se desenvolvem por adesão, por negociação, ou, 
ainda, por imposição. Como já foi realçado, essas formas de con-
cretização das práticas produziram faces diferentes para a pers-
pectiva científica da Pedagogia. 

Mas há que se lembrar de que mesmo as grandes imposições 
sobre a organização das práticas têm “tempo de validade”. Se se 
considerar a realidade social e sua natureza essencialmente dialé-
tica, é preciso acreditar na dinâmica posta pelas contradições: 
tudo se transforma; tudo é imprevisível; e a linearidade não cabe 
nos processos educativos. Certeau (1994) sabiamente afirma que 
as práticas nunca são totalmente reflexos de imposições - elas 
reagem, respondem, falam e transgridem.

Uma questão recorrente que surge entre alunos ou parti-
cipantes de palestras refere-se à seguinte dúvida: toda prática 
docente é prática pedagógica? Nem sempre! A prática docente 
configura-se como prática pedagógica quando esta se insere na 
intencionalidade prevista para sua ação. Assim, um professor que 
sabe qual é o sentido de sua aula em face da formação do aluno, 
que sabe como sua aula integra e expande a formação desse alu-
no, que tem a consciência do significado de sua ação, tem uma 
atuação pedagógica diferenciada: ele dialoga com a necessidade 
do aluno, insiste em sua aprendizagem, acompanha seu interes-
se, faz questão de produzir o aprendizado, acredita que este será 
importante para o aluno.

Investigou-se durante 11 anos uma escola pública, observan-
do as salas de aula e a prática docente. Realizaram-se muitas pes-
quisas-ações, buscando compreender o sentido que o professor 
atribuía à sua prática. Com base nessas pesquisas, é possível afir-
mar que o professor que está imbuído de sua responsabilidade so-
cial, que se vincula ao objeto do seu trabalho, que se comprome-
te, que se implica coletivamente ao projeto pedagógico da escola, 
que acredita que seu trabalho significa algo na vida dos alunos, 
tem uma prática docente pedagogicamente fundamentada. Ele 
insiste, busca, dialoga, mesmo que não tenha muitas condições 
institucionais para tal. Na pesquisa, foi conferido um nome para 
isso: o professor encontra-se em constante vigilância crítica. É um 
professor quase atormentado por essa vigilância. Esse professor 
não consegue simplesmente “dar a lição” e não pensar mais. Ele 
está lá, testando e refletindo, insistindo. Ele tem uma dimensão a 
atingir, uma proposta, uma crença sobre o que ensina. Pois bem, 
esta é uma prática docente que elabora o sentido de prática peda-
gógica. É uma prática que se exerce com finalidade, planejamen-
to, acompanhamento, vigilância crítica, responsabilidade social.

Pedagogia e práticas pedagógicas
A pedagogia e suas práticas são da ordem da práxis; assim 

ocorrem em meio a processos que estruturam a vida e a exis-
tência. A pedagogia caminha por entre culturas, subjetividades, 
sujeitos e práticas. Caminha pela escola, mas a antecede, acom-
panha-a e caminha além. A pedagogia interpõe intencionalidades, 
projetos alargados; a didática, paralelamente, compromete-se a 
dar conta daquilo que se instituiu chamar de saberes escolares. 
A lógica da didática é a lógica da produção da aprendizagem (nos 
alunos), a partir de processos de ensino previamente planejados. 
A prática da didática é, portanto, uma prática pedagógica, que in-
clui a didática e a transcende.

Quando se fala em prática pedagógica, refere-se a algo além 
da prática didática, envolvendo: as circunstâncias da formação, os 
espaços-tempos escolares, as opções da organização do trabalho 
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legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à es-

cola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-

segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi-
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen-
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exer-
cício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante 
prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula 
marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a cri-
tério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) 
(Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros cur-
riculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de que 
trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os efei-
tos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.
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Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des-
sas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competên-
cias referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e pla-
nos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 

se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimen-
to dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-

lecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola-
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamen-
to)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, res-

pectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educa-

ção infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 

infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classi-

ficam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamento)
(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, man-
tidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.
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 [...] O professor /a que procura nos trabalhos a expressão 
pessoal dos seus estudantes, e que os adverte valorará a origi-
nalidade como um dos pontos importantes dos seus trabalhos, 
esta a estabelecer as bases de uma atitude de expressão livre. 
E se isto ampliar, no sentido em que, numa fase posterior do 
processo, cada um deverá ir expondo e justificando as suas con-
clusões pessoais, parece provável que a atitude de trabalho pes-
soal será enriquecida com a componente de reflexão e a que 
diz respeito a diversidade e as diferentes perspectivas sobre as 
coisas [...]

As atitudes de valores de ensino é um processo dinâmico 
e construtivo, e cada vez mais necessita da presença da escola, 
professor, aluno e demais ambientes sociais, visto que o proces-
so de aprendizagem se torna eficiente e eficaz, quando todos os 
envolvidos tenham discernimento de trabalhar o conhecimento 
tomando atitudes corretas de acordo com os valores éticos, mo-
rais e sociais.

O Papel da Educação no Desenvolvimento de Competên-
cias Éticas e de Valores

Desenvolver a educação alinhada a ferramentas como ética 
e valores não é tarefa fácil quando se depara com uma diversi-
dade de situações que se encontra na sociedade do mundo de 
hoje.

A educação não é a única alternativa para todas as dificulda-
des que se encontra no mundo atual. Mas, a educação significa 
um importante caminho para que o conhecimento, seja uma se-
mente de uma nova era para ser plantada e que cresça para dar 
bons frutos para sociedade.

De acordo com Johann (2009, p.19) a ética é um fator pri-
mordial na educação, pois já é parte do principio da existência 
humana.

[...] Se a educação inclui a ética como uma condição para 
que ela se construa de acordo com a sua tarefa primordial, antes 
de tudo, buscaremos compreender o que se entende por educar 
e de que tarefa se trata aqui. Para explicitar o conceito de edu-
cação que assumimos ao relacioná-la com a ética, começaremos 
por contextualizar a existência humana, razão da emergência do 
fenômeno educativo e das exigências éticas [...]

Percebe-se a importância da ética no processo de apren-
dizagem, onde alunos professores e escolas, devem selar este 
principio na troca de informações para o crescimento do conhe-
cimento.

Os valores a serem desenvolvidos como uma competência 
educacional, é um desafio para escolas, professores e alunos de-
vido a diversidade social, em que tem que ter um alinhamento 
flexível do modelo pedagógico das escolas e da didática do pro-
fessor.

Segundo Araujo e Puig ( 2007, p.35) os valores mundo edu-
cacional devem ser construídos com base num envolto de fer-
ramentas como democracia, cidadania e direitos humanos, de 
modo que estes valores a todo instante se relacionam com a 
diversidade social no ambiente interno e externo da escola.

[...] Assim o universo educacional em que os sujeitos vivem 
devem estar permeados por possibilidades de convivência coti-
diana com valores éticos e instrumentos que facilitem as rela-
ções interpessoais pautadas em valores vinculados a democra-
cia, a cidadania e aos direitos humanos. Com isso, fugimos de 
um modelo de educação em valores baseado exclusivamente 
baseado em aulas de religião, moral ou ética e compreendemos 
que a construção de valores se da a todo instante, dentro e fora 
da escola. Se a escola e a sociedade propiciarem possibilidades 

constantes e significativas de convívio com temáticas éticas, ha-
verá maior probabilidade de que tais valores sejam construídos 
pelo sujeitos [...]

Contudo, a função social do professor é um ambiente bem 
complexo de se analisar, visto que ela esta relacionada a situa-
ções como atitudes, valores e éticas, estes itens de grande im-
portância para o desenvolvimento além do professor, mas para 
escolas e alunos, pois a sociedade em que se vive, é cada vez 
mais diversificada, exigindo do professor flexibilidade de méto-
dos de ensino, e das escolas modelos pedagógicos mais dinâmi-
cos, para satisfazer a necessidade dos alunos diversificados a fim 
de construir uma sociedade com conhecimento.

ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (LDB 9394/96)

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no tra-
balho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desen-
volve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições 
próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social.

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade huma-
na, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensi-

no;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta 

Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
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XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as prá-
ticas sociais.

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

IV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e 
identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência 
auditiva.     (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 

anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos 
os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede re-
gular de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adul-
tos, com características e modalidades adequadas às suas neces-
sidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem traba-
lhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos 
como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insu-
mos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
-aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas 
de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, 
equipamentos e materiais pedagógicos apropriados; (Redação 
dada pela Lei nº 14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado 
para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído 
pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 
ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, 
acionar o poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federati-
va, deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em ida-
de escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram 
a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à 

escola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 

assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, 
nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades cons-
titucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipóte-
se do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e 
de rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela 
ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 
diferentes níveis de ensino, independentemente da escolariza-
ção anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
no art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, 
no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de 
prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos 
de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, de-
vendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para 
o aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos termos 
do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: (Inclu-
ído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser rea-
lizada em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em 
outro horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 
instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)




